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jetaro realizar excursões científicas ero Santa Catarina e desejam que as Universidades brasi
leiras, onde existe o ensino de geografia, possam participar coro os seus estudantes. Não resta 
dúvida que Florianópolis será um sucesso Mas é preciso ter em vista que não se trata so
mente de um congresso acadêmico, planando nas nuvens da ciência pura Nunca me cansare! 
de dizer que as pesquisas geográficas teem um interêsse eminentemente prático. Lendo o úl
timo número da "Revista Bras!le!ra de Geografia" tive o prazer de verificar que meu excelente 
colega americano, Prestou James, defendia vigorosamente o mesmo ponto de vista e dava um 
exemplo admirável: encontrando-se o Estado de Michigan em vias de despovoamento e de 
abandono, triste consequência de uma colonização desordenada e devastadora, o govêrno de
cidiu proceder a um Inquérito minucioso nara saber exatamente quais as obrigações que deviam 
ser atribuídas às diferentes partes do Estado: onde reflorestar? em que legião estabelecer a 
criação de animais? que região consagrar ao turismo ou a tal ou qual cultura, etc Ora, êsse 
trabalho foi confiado aos geógrafos da Universidade de Mlchigan, que foram incumbidos de 
dirigir o Michigan Land Economic Survey, sendo os resultados de tal maneira satisfatórios que 
o exemplo foi imitado por outros Estados norte-americanos Assim, uma pesquisa geográfica e 
universitária pode ser de interêsse público e prático E Prestou James explica com clareza que 
um trabalho dessa ordem calha bem aos geógrafos porque somente êles podem ver as relações 
entre os diferentes problemas, entre as regiões estudadas e as regiões vizinhas Enquanto o 
especialista de reflorestamento ou de agricultura é limitado ao seu ponto de vista exclusivista, 
ao contrário, o geógrafo, cujo trabalho é essencialmente um trabalho de síntese e de estudo 
das relações dos fenômenos entle si, pode colocar-se acima dos pontos de vista particulares; 
embora sem deixar de consultar os especialistas e de tlabalhar com êles Na França, um inqué
rito volumoso sôbre a importância dos estrangeiros (italianos, espanhóis, poloneses, belgas) na 
agricultura francesa foi confiado, pelo govêrno, ao professor de geografia humana da Sorbonne, 
aux!l!ado por um estudante Não há nenhuma dúvida que a ação do Conselho Nacional de 
Geografia e a dos organizadores do Nono Congresso Bras!le!ro de Geografia se inspiram em se
melhantes exemplos Quando existem geógrafos e organizadores encarregados de estudar os fe
nômenos geográficos, não é para os caitógrafos ou geodes!stas que se deve exclusivamente voltar 
Ainda que certos espíritos curiosamente fossilisados pensem o contrário, a geografia é uma 
ciência que tem seus técnicos, seu método original, seu campo de t1abalho particular Com 
o seu caráter sintético, torna-se dia a dia mais útil às soluções p1áticas dos problemas eco
nômicos e sociais O trabalho efetuado pelo Conselho Nacional de Geog1afia e a organização do 
Congresso de Florianópolis testemunham o bom caminho tomado pela Geografia Braslleira " 

(Transcrito do "O Estado de São Paulo", de 24 de dezembro de 1939) 

CENTRO DE ESTUDOS DO SERVIÇO DE GEOGRAFIA E 

ESTATíSTICA FISIOGRÁFICA 

Prosseguindo na execução do seu programa de estudos sôbre a geografia do Brasil, o Centro 
de Estudos do Serviço de Geografia e Estatística Fisiográjica realizou, de julho até novembro 
último, mais 5 reuniões, no correr das quais foram apresentadas e discutidas várias comunica
ções sôbre geografia física e humana dos mais variados pontos do território nacional Como de 
costume, as comunicações foram acompanhadas de farta e Interessante documentação foto
gráfica, projetada durante as mesmas 

Em ordem cronológica, os temas explanados, foram os seguintes: "Os carnaubals do Nor
deste", pelo eng. Virgínia Werneck Campelo, no qual o autor fez o estudo do "habitat" rural 
da carnaúba e discutiu os problemas da- sua extração racional, cultivo e indústria dos seus de
rivados; "Viagem ao Rio Tocantins (de Goiânia a Belém do Pará)", pelo prof Oton Henri Leo
naldos, feita em duas reuniões, com a exibição de valioso e interessantíssimo filme organizado 
duran.te a viagem pelo próprio autor da comunicação; "Viagem pelo norte do Rio Doce", pelo 
sr Lucia de Castro Soares, descrição da sua recente visita ao norte do Espírito Santo; e "O 
litoral do sul do Bras!!", nela eng Luiz Paulo do Amaral Pinto, estudo da fmmação dos li
torais do Rio de Janeiro e- do Rio Grande do Sul 

Além destas comunicações de estudos regionais, fmam feitas mais duas, também de caráter 
geográfico, pelo eng. Cristóvão Leite de Castro: "Comentários sôbre os trabalhos da 3 • sessão 
ordinária da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Geografia", realizada em julho último; 
e "IX Congresso Bras!le!ro de Geografia", a realizar-se em setembro do ano vindouro, na cidade 
de Florianópolis 

Duas excursões, Pelo Distrito Federal e Estado do Rio de Janeiro, foram realizadas, encer
rando seus relatórios regular contribuição geográfica, fl uto da observação e interpretação do 
ambiente das regiões visitadas 

Novas e interessantes reuniões estão marcadas, cumprindo o Centro de Estudos o seu objetivo 
de difundir o conhecimento da geografia nacional, entre os bras!leiros que se esforçam em co
nhecer a sua Pátria 

COMISSÃO DA CARTA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DECRETO-LEI N 61, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1939 

Numa nítida comp1eensão do momento brasileiro e das altas finalidades do Instituto Bra
s!lelro de Geografia e Estatística, o comandante Ernani Amaral, digno Interventor Federal no 
Estado do Rio de Janeiro, criou, pelo dec -!e! no 61, de 21 de dezembro de 1939, a "Comissão 
da Carta do Estado", diretamente subordinada ao Departamento de Engenharia, da Secretaria 
de Viação e Obras Públicas 

Do alcance desta medida e do modo como ela consubstanc!a os anseios do Conselho Na
cional de Geografia, falam, eloquentemente, os consideranda do mencionado decreto, pelo que 



106 REVISTA BRASILEIRA DE GEOGRAFIA 

e para sua maior divulgação, a REVISTA BRASILEIRA DE GEOGRAFIA, jubilosamente, o 
transcreve, a seguir: 

O Interventor Fede1al no Estado do Rio de Janeiro, na conformidade do disposto no art 6 o, 
n ° IV, do Decreto-lei n o 1 202, de 8 de abril de 1939, e 

considerando que o Estado, como signatálio da Convenção Nacional de Estatística, de 11 de 
agôsto de 1936, 1atificada pelo Decreto Estadual no 256, de 20-9-937, assumiu o compromisso 
de p1eparar, quinquenalmente, uma carta do teuitório estadual (cláusula XIII da dita Convenção); 

considerando que a 1evisão geral da divisão territo1ial do Estado, nos anos terminados em 
8 e 3, e nos tê1mos do mt 16, da lei nacional no 311, de 2 de março de 1938, exige. um conhe
cimento do teuitório que permita a fixação das divisas intm-municipais e inter-distritais, de 
modo cada vez mais acertado e preciso; 

conside1ando que os t1abalhos geográficos, além do seu val01 intrínseco de aperfeiçoamento 
do conhecimento do teuitólio do Estado, ofe1ecem valioso subsídio a diferentes iniciativas da 
administração pública; 

considerando que me1ecem se1 atendidos os enca1ecidos e reiterados apelos do Conselho Na
cional de Geog1afia, do Instituto Brasileiro de Geog1afia e Estatística, no sentido de ser criado 
em cada Unidade Política do Brasil um serviço geog1áfico, plOvidência de grande alcance para o 
desenvolvimento das patrióticas iniciativas daquele Conselho, na sua alta missão de promover a 
melhoria do conhecimento do territólio nacional com a cooperação geral; 

considerando, finalmente, que em confirmação ao reconhecimento da necessidade da criação 
do serviço especiallzado em eprêco (alíneas b e c do a1 t "9, do Decreto Estadual no 3 014, de 
30 de dezembro de 1933), o Govêrno do Estado atlibuiu ao Departamento de Engenharia, da Se
cretaria de Viação e Ob1as Públicas, os se1 viços da carta do Estado (art 3 °, do Decreto Estadual 
n • 802, de 27-6-939); 

Decreta: 

Art 1 o- Fica criada a "Comissão da Ca1ta do Estado" diretamente sub01dlnada ao De
partamento de Engenhalia, da Secretmia de Viação e Obras Públicas 

Art 2 o - A Comissão tem po1 finalidade faze1 1econhecimentos e levantamentos territoriais, 
executai os desenhos rep1esentativos dos trabalhos de campo, p1eparar a Carta do Estado e os 
mapas 1eferentes ao teuitólio estadual que f01em organizados sob a responsabilidade do Estado 

A1t 3 o- Constituem atlibuições exp1essas da Comissão: 
a) - o preparo p10gressivamente melhorado das edições quinquenais da Carta Corográfica 

do Estado, nos tê1mos da cláusula XIII da Convenção Nacional de Estatística, de 11 de agôsto 
de 1936; 

b) - a confecção da ca1 ta geológica e mineralógica do Estado; 
c) - a execução dos trabalhos de campo necessários ao conhecimento cada vez mais mi

nucioso das divisas inter-municipais e inter-distritais, que deverão figurar nas leis gerais quin
quenais, fixando a divisão teuitorial do Estado (art 16, da lei nacional no 311, de 2 de 
mm ço de 1938) ; 

d) - a iniciativa da demarcação dessas divisas, em coope1ação com as administrações muni
cipais respectivas; 

e) - a realização dos t1abalhos técnicos necessálios à efetiva participação do Estado nas 
iniciativas e campanhas do Conselho Nacional de Geog1afia; 

f) - o levantamento de co01denadas geográficas e a execução de outros trabalhos de pre
cisão e expeditos necessários ao prepa10 da Carta Topográfica do Estado; 

g) -o entendimento com os se1viços federais e estaduais, no que toca à pe1muta de Infor
mações e dados geog1áficos sôb1e o Estado, e, especialmente, para fins de coordenação de esforços, 

A1t 4 o -Como 1epa1tição técnica, coo1denad01a dos t1abalhos geog1áficos do Estado, cabe 
à Comissão articular-se com as atividades municipais, através dos Diretórios Municipais de Geo
grafia, estimulando-os nas pesquisas geog1áficas locais e ministrando-lhes diretrizes uniformes 
pa1a uma atuação planificada, que p10mova o concmso dos elementos municipais, no melhora
mento dos conhecimentos geog1áficos estaduais, devendo ser especialmente visados: 

a) - o p1eparo de monog1afias corográficas municipais, observadas as normas fixadas pelo 
Conselho Nacional de Geografia; 

b) - o ape1feiçoamento dos mapas municipais, pelo enriquecimento crescente dos elementos 
representados, e pela coneção p10g1essiva da nomenclatura e localização dos acidentes, mediante 
coleta de dados mais abundantes e p1ecisos 

Art 5o - As Divisões subordinadas ao Departamento de Engenharia, de acôrdo com as ins
tluções que recebe1em do diletor, prestarão a colabo1ação necessária ao cabal desempenho das 
atividades da Comissão ora criada 

A1t 6 o- A Comissão compor-se-á de funcioná1ios efetivos do Estado designados em co
missão, e do pessoal extranumerário admitido de acôrdo com as necessidades do serviço, os quais 
pe1cebe1ão gratificações e salários mensais que f01em arbit1ados pelo Secretário de Viação e 
Ob1as Públicas e autorizados pelo Intervento1 Federal 

Art 7 o - Pa1a fiel execução do p1esente dec1eto, o Secretálio de Viação e Obras Públicas 
balxa1á as inst1uçôes que se fizerem necessállas, devendo p10videncim de modo que a Comissão 
01a criada seja instalada até o dia 2 de janel1o de 1!<10 

Art 8 o - Revogam-se as disposições em cont1ário 

Os Secretálios de Viação e Ob1as Públicas e das Finanças assim o tenham entendido e façam 
executa~ 

Palácio do Govê1no, em Niterói, 21 de dezemblO de 1939 

ERNANI DO AMARAL 
Hélio de Macedo Soares e Silva 
Valfredo Martins 

(Do "Diário Oncial" cto Estacto cto Rio, cte 22-12-1939) • 


